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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO: 

Cogita o presente de apreciação pelo Conselho Estadual de 

Educação do Relatório do Concurso Vestibular relativo a 1.976 da 

Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista, conforme pro-

posta da direção da Escola. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

Em elucidativo relatório a Comissão de Fiscalização dos 

Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior Municipais esclarece 

ter o relatório em apreço nos seus aspectos formais, nos termos da legisla-
e Deliberações 

ção/em vigor, atendido as suas prescrições. Portanto, nada há que 
objetar. 

II - CONCLUSÃO 

Opino favoravelmente pela aprovação, em princípio, do Re-

latório do Concurso Vestibular de 1976, da Faculdade de Ciências 

e Letras de Bragança Paulista. 
São Paulo, 03 de maio de 1977 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello — Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Oswaldo 

Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, 18 de maio de 1.977 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


